
PARTICIPANDO DOS GRUPOS DE TRABALHO 

E DA PLENÁRIA ESTADUAL

Realização:Apoio:



Participação política é uma ação constante no Parlamento Jovem de Minas. Ao lon-
go das três etapas do projeto, municipal, regional e estadual, os jovens são estimu-
lados a discutir e apresentar propostas ao Poder Legislativo na busca de soluções 
para os problemas identificados.

Na Etapa Municipal, as formas de participação para estudar o tema podem variar 
de acordo com as atividades realizadas em cada município, tais como, conhecer 
a realidade local, apresentar propostas e discuti-las durante a Plenária Municipal, 
momento em que os jovens se reúnem para apreciar propostas a serem encami-
nhadas à Câmara Municipal de sua cidade e também aquelas que serão enviadas 
para a Etapa Regional. 

Na Etapa Regional, a participação política continua com o estudo, discussão e 
votação dos documentos de propostas, sendo que a dinâmica dos trabalhos é 
definida pelos polos regionais do PJ de Minas.

Na Etapa Estadual, a discussão e votação das propostas acontecem em duas ses-
sões: Grupos de Trabalho e Plenária. Estas sessões reproduzem um modelo de 
organização inspirado nas práticas participativas promovidas pela Assembleia Le-
gislativa de Minas Gerais (ALMG).

Com a promulgação da Constituição Cidadã de 1988 e da Constituição Mineira 
de 1989, a ALMG buscou, a partir da década de 90, abrir espaços de escuta da 
sociedade para elaboração de leis e políticas públicas. Colocou em prática novos 
mecanismos de interlocução com a população, como os seminários legislativos, 
fóruns técnicos e ciclos de debates. Na realização desses eventos, os recursos me-
todológicos adotados são amplamente testados, como as metodologias dos Gru-
pos de Trabalho e Plenária, foco de nosso curso. A cada evento promovido, essas 
metodologias mostram sua eficiência quanto à promoção do debate democráti-
co. Nos Grupos de Trabalho e Plenária busca-se dar voz a todos os participantes 
equilibradamente, ou seja, todos podem se inscrever para falar, respeitando-se os 
direitos dos que têm opinião contrária. A dinâmica dos trabalhos com suas regras 
quanto aos momentos de se expressar e ouvir, tipos de manifestação, tempo de 
fala, possibilidade de novas ideias e propostas ao longo das discussões são essen-
ciais para qualificar os debates e construir consensos. 

No PJ de Minas, os estudantes do ensino médio atuam como cidadãos discutindo 
temas de interesse público e produzindo propostas que podem impactar efetiva-
mente a atuação parlamentar e o processo legislativo em Minas Gerais.

Então, vamos conhecer um pouco mais o funcionamento 
das sessões da Etapa Estadual!



Veja a distinção de cada uma:

GRUPO DE TRABALHO (ou GT)
Os participantes serão divididos em 3 (três) grupos de trabalho para discu-
tirem as propostas oriundas dos debates regionais. 
Cada grupo debaterá sobre um subtema e definirá as propostas que serão 
encaminhadas à plenária estadual.

PLENÁRIA
Todos os participantes são reunidos para discussão e votação das propostas 
priorizadas nos grupos de trabalho.

É na Plenária que o jovem poderá discutir sobre as propostas priorizadas em 
um GT do qual ele não participou.

As propostas aprovadas vão compor o documento final do evento, que será 
encaminhado à Comissão de Participação Popular da ALMG. Essa comissão 
incluirá o documento nos trâmites do processo legislativo estadual.

Detalharemos agora, passo a passo, a dinâmica de funcionamento dessas 
sessões, começando pelo Grupo de Trabalho.

GRUPO DE TRABALHO (GT)

Antes de iniciar o GT, é necessário eleger quem assumirá a coordenação 
e a relatoria dos trabalhos. Podem-se candidatar os jovens que ainda não 
tenham desempenhado essas funções em edições anteriores do PJ Minas. 
Os interessados em assumir esses papéis devem ter conhecimento das 
atribuições de cada um.

Funções da Coordenação

• Apresentar a metodologia de fun-
cionamento do Grupo de trabalho 
– GT

• Organizar a participação nas discus-
sões

• Mediar os debates entre os partici-
pantes

• Cronometrar o tempo de fala
• Organizar os processos de votação
• Conduzir situações inesperadas
• Participar da elaboração do relatório

Funções da Relatoria

• Assessorar a coordenação
• Anotar as inscrições para destaques
• Anotar o conteúdo dos destaques 

ou verificar se eles foram devida-
mente digitados na projeção

• Substituir o coordenador quando 
ele precisar se ausentar da mesa de 
trabalhos

• Participar da elaboração do relatório

INTERAÇÃO



Na Etapa Estadual, os coordenadores e relatores terão a assessoria da 
equipe técnica da ALMG. 

IMPORTANTE!
Coordenadores e relatores dos grupos também 

podem participar da discussão 
e da votação das propostas!

Ao iniciar os trabalhos, o coordenador faz uma breve exposição sobre a di-
nâmica do funcionamento do grupo de trabalho.

Feitos esses primeiros encaminhamentos, vamos aos passos da dinâmica.

1º Passo: Leitura do documento base e levantamento dos 
pedidos de destaque
O coordenador lê cada uma das propostas que serão discutidas. Neste 
momento, a coordenação e o relator inscrevem os participantes que 
solicitarem destaque à proposta lida (anotar o nome dos autores dos 
pedidos de destaque).

Pedir destaque é demonstrar a intenção de suprimir, alterar ou aglutinar a 
proposta.

ALTERAR: modificar a redação do texto. 

O autor deve apresentar sua sugestão de 

redação final da proposta. 

AGLUTINAR: unir duas ou mais propos-

tas com conteúdos semelhantes.

SUPRIMIR: retirar a proposta do docu-

mento.

IMPORTANTE!
O pedido de destaque não deve ser usado 
para elogiar ou apoiar o texto e nem para 

solicitar esclarecimentos!



PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

O que é? Ferramenta disponível para ajudar o participante na compreensão 
da proposta. Deve ser solicitado quando o texto da proposta não está claro 
ou se há dúvida quanto a algum termo usado, citação de leis ou projetos 
que desconhece, etc.

Quando solicitar: Preferencialmente no momento da leitura das propostas, 
quando os participantes estão conhecendo o teor das mesmas. Pode ser 
utilizado independentemente de prévia inscrição.

ATENÇÃO: O pedido de esclarecimento não pode ser usado para discutir 
o mérito da proposta ou para expressar opinião sobre sua viabilidade. Isso 
acontece na fase de discussão das propostas!  

Observação: No momento do levantamento de destaques, não é necessário 
especificar qual tipo de destaque será apresentado.

Fique atento!
PEDIDO DE AGLUTINAÇÃO DE PROPOSTAS
Todas as propostas a serem aglutinadas devem ser previamente destaca-
das. Só podem ser aglutinadas propostas cujo conteúdo seja muito seme-
lhante. As aglutinações não devem ser usadas com o objetivo de se chegar 
com menos propostas à fase de priorização. 
Importante: aglutinações mal realizadas podem “enfraquecer” a proposta, 
deixando-a sem foco, confusa ou sem sentido e, portanto, com menor ten-
dência a ser priorizada para a plenária. 

2º Passo: Votação e aprovação em bloco, por maioria de votos, 
das propostas não destacadas
Aquelas propostas que não receberam destaque são colocadas em votação 
em bloco, ou seja, é feita uma única votação, pois entende-se que todos 
concordaram com seus textos. A aprovação em bloco das propostas não 
destacadas se dá por maioria de votos.

3º Passo: Apresentação e discussão dos destaques
A coordenação passa a palavra a cada participante que solicitou 
o destaque, de acordo com a ordem de inscrição, em cada uma 
das propostas. O participante deve então apresentar seu destaque 
de forma clara, objetiva e com bons argumentos, buscando convencer os 
demais membros do grupo. Para tanto, cada inscrito disporá de até 2 (dois) 
minutos de fala.
As alterações sugeridas nas propostas serão registradas no documento-base 
projetado no grupo de trabalho.

2 minutos



Garantindo o direto ao contraditório

Após a apresentação de cada destaque, o coordenador deverá perguntar 
aos participantes se alguém deseja defender a proposta original (mesmo 
que não esteja inscrito para destaque). Desse modo, alternando-se uma 
manifestação favorável e outra contrária, fica garantido o direito ao contra-
ditório durante a discussão. O tempo de argumentação contrária também é 
de até 2 (dois) minutos para cada orador, que apenas poderá se manifestar 
uma vez em cada destaque debatido.

Observação 1: Sempre que um participante tiver a intenção de modificar 
o texto de uma proposta, é importante que apresente objetivamente sua 
sugestão de redação, não sendo suficiente apenas a apresentação de argu-
mentos.

Observação 2: No decorrer da discussão, os autores poderão retirar seus 
pedidos de destaque, caso se sintam contemplados por outros destaques 
ou por qualquer outro motivo.

Observação 3: Nos casos de destaque de aglutinação, o participante deverá, 
nesse momento, apenas indicar quais propostas deseja aglutinar. A apresen-
tação, a discussão e a votação das aglutinações serão feitas após esgotados 
todos os outros destaques e antes da priorização das propostas (6º passo).

Observação 4: Durante a realização da Etapa Estadual, para fins de apresen-
tação de destaques de modificação ou de aglutinação, não se aplica a regra 
que limita o texto da proposta a até 5 (cinco) linhas.

ATENÇÃO: Todos os inscritos devem, necessariamente, apresentar seus des-
taques ao grupo antes do início da votação, mesmo que um destaque ante-
rior tenha sido pela supressão da proposta.

FIQUE LIGADO: Algumas considerações importantes sobre os 
grupos de trabalho da Etapa Estadual. CONFIRA!

https://youtu.be/vLB0VFevymI

https://youtu.be/vLB0VFevymI


4.º Passo: Votação, por maioria de votos, dos destaques
Finalizada a discussão sobre os destaques apresentados em cada proposta, 
a coordenação os submete, um a um, à votação, iniciando-se pelo de su-
pressão, quando houver. A votação é decida sempre por maioria de votos.

Caso ocorra a aprovação do destaque de supressão, não haverá necessida-
de de prosseguir com a votação dos destaques restantes.

Se a proposta não for suprimida, continua-se a votação dos demais desta-
ques, podendo-se aprovar mais de um, desde que não sejam contraditórios. 

A votação dos destaques de aglutinação, contudo, 
será realizada em outra ocasião: antes da prioriza-
ção das propostas, conforme se verá adiante. Não 
se deve esquecer de colocar em votação, também, 
a proposta em seu texto original.  

Observação: Os destaques de aglutinação ficarão 
prejudicados e não poderão ser discutidos ou votados quando uma das pro-
postas que seriam aglutinadas for suprimida. Assim, o participante que de-
sejar ter o seu destaque de aglutinação preservado para posterior apresen-
tação, discussão e votação, deve, nesse momento, votar pela manutenção 
da proposta em seu texto original ou modificado, na tentativa de impedir 
que ocorra a supressão.

5º Passo: Apresentação, discussão e votação de eventuais 
destaques de aglutinação
Caso não tenham sido prejudicados em decorrência da supressão de pro-
postas, os eventuais destaques de aglutinação serão apresentados pelos 
seus autores, discutidos e votados pelo grupo de trabalho nesse momento, 
seguindo a mesma dinâmica adotada para os outros tipos de destaque (3º 
e 4º passos).

IMPORTANTE!
Na hipótese de ser aprovado o destaque de aglutinação, 
todas as votações anteriores sobre as propostas que o 

integram serão desconsideradas.

6º Passo: Priorização das propostas para compor o documento- 
-base da plenária estadual
Finalizada a discussão e a votação de todos os destaques, os participantes 
deverão priorizar, ou seja, escolher as 4 (quatro) propostas que consideram 
mais relevantes e que vão compor o documento-base da plenária estadual. 



Todas as propostas que tiverem sido aprovadas (seja na forma original, com 
alterações no texto ou resultado da aglutinação de propostas) serão subme-
tidas a votação e, apurados os votos recebidos por cada uma, serão conside-
radas priorizadas as 4 (quatro) propostas que obtiverem o maior número de 
votos.

7º Passo: Redação do relatório do grupo de trabalho
O relatório do grupo de trabalho será elaborado pelo coordenador e 
pelo relator, com auxílio da equipe técnica da ALMG. A partir deste 
relatório, caberá ao relator, na plenária estadual, comunicar as ativi-
dades desenvolvidas no GT, informando aos participantes sobre as 
propostas de maior relevância e as possíveis polêmicas. 

FIQUE LIGADO: Acompanhe agora a segunda parte do vídeo 
sobre os grupos de trabalho da Etapa Estadual!

Relatório

https://youtu.be/tM_psxJCTug

https://youtu.be/tM_psxJCTug


PLENÁRIA ESTADUAL

A plenária estadual é o espaço em que todos os participantes se reúnem 
para apreciação das propostas priorizadas nos grupos de trabalho. 

A dinâmica é semelhante à utilizada nos grupos. Há espaço previsto para lei-
tura do documento de propostas, levantamento dos pedidos de destaque, 
aprovação em bloco das propostas não destacadas, apresentação, discus-
são e votação dos destaques.

Existem, contudo, algumas particularidades. Dentre elas, citamos:
• No início da plenária estadual realiza-se uma mesa de abertura, cujos 

membros serão definidos pela ALMG. Esses convidados farão uma bre-
ve saudação aos participantes. Em seguida, a mesa de abertura será 
desfeita e os coordenadores e relatores dos grupos de trabalho serão 
convidados a ocuparem seus lugares na mesa de trabalho. Na sequ-
ência, antes de iniciar a leitura do documento-base e o levantamento 
dos pedidos de destaques, efetua-se a apresentação de um resumo das 
atividades dos GTs pelos relatores.

• A discussão do documento será realizada por subtemas, ou seja, somen-
te após encerrada a deliberação de um subtema, será iniciado o debate 
do seguinte.

•  Tal como nos GTs, na plenária estadual não é possível a apresentação de 
novas propostas. Além disso, especificamente para a plenária estadual, 
não é possível a utilização dos destaques de aglutinação e de supressão. 

• Não haverá priorização de propostas na plenária estadual, sendo todo o 
conteúdo, ao fim das atividades, encaminhado para análise e apreciação 
da esfera parlamentar.

Confira a ordem de todos os passos que integram a dinâmica da 
plenária estadual:

1. Abertura;

2. Breve relato das atividades dos grupos de trabalho;

3. Leitura do documento-base e levantamento dos pedidos de destaque;

4. Votação e aprovação em bloco, por maioria de votos, das propostas 
não destacadas;

5. Apresentação oral, em até 2 (dois) minutos, dos destaques solicitados;

6. Discussão e votação, por maioria de votos, dos destaques;



7. Sistematização do documento final;

8. Entrega simbólica do documento final ao representante da Assem-
bleia Legislativa;

9. Encerramento da etapa estadual do PJ Minas.

Ao final da plenária, será feita a entrega simbólica do documento final ao 
representante da Assembleia Legislativa presente. As propostas aprovadas 
comporão o documento final do evento, que será encaminhado à Comissão 
de Participação Popular da ALMG. Essa comissão incluirá o documento nos 
trâmites do processo legislativo estadual.

As informações sobre a tramitação do documento final poderão ser acom-
panhadas no Portal da Assembleia (www.almg.gov.br ou www.almg.gov.br/
parlamentojovem)

FIQUE LIGADO!

https://youtu.be/HQ_bDSzq8HU

http://www.almg.gov.br/parlamentojovem
http://www.almg.gov.br/parlamentojovem
https://youtu.be/HQ_bDSzq8HU


Conforme dispõe o art. 16 do regulamento do PJ Minas, em seu ca-
put, "o teor das propostas elaboradas pelos estudantes não está res-
trito à competência legislativa formal do ente federado ou a ques-
tões referentes ao poder de iniciativa".

Isso quer dizer que o Poder Legislativo pode atuar de diversas formas 
e tem condições de dar encaminhamento a questões e problemas 
identificados pela sociedade não apenas por meio da edição de leis.

Assim, ainda que a matéria não seja de sua estrita competência le-
gislativa ou ainda que não detenham o poder de iniciativa para apre-
sentar determinado projeto de lei, as câmaras municipais e a As-
sembleia Legislativa podem concretizar diversas ações políticas para 
alcançar um fim pretendido, fazendo uso das funções de fiscalização 
e de representação de que dispõem.

Exemplos da atuação do Poder Legislativo:

• apresentação de projetos de lei;

• expedição de requerimentos ou ofícios ao poder público ou a enti-
dades privadas solicitando informações ou cobrando providências; 

• realização de audiências públicas ou visitas técnicas para subsi-
diar análises de matérias ou para fiscalizar e controlar atos da 
administração pública; 

• convocação de autoridades para expor sobre assunto de interes-
se público; 

• ações de comunicação com intuito de propiciar maior visibilidade 
a determinados temas; 

• articulações políticas, em variados níveis, na busca de soluções 
de forma conjunta e integrada;

• desenvolvimento de iniciativas de educação legislativa imple-
mentadas, normalmente, por Escolas do Legislativo de câmaras 
municipais parceiras.

Para reflexão:

Qual deve ser o teor das 
propostas elaboradas 
pelos participantes?


